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           PORTARIA Nº 3.280, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  
  
  

Torna esse número de portaria sem efeitos.  
  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que:  

  
  

RESOLVE:  
  

  
Artigo 1º - Tornar esse número de portaria sem efeitos.  
  

  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA aos dezesseis dias do mês 
de junho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

  
ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.  

  
  
  

  
RAFAEL CARBONARI BATISTA  

Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                PORTARIA Nº 3.282, DE 16 DE JUNHO DE 2025  
  
  
  

Torna esse número de portaria sem efeitos.  
  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que:  

  
  

RESOLVE:  
  

  
Artigo 1º - Tornar esse número de portaria sem efeitos.  
  

  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA aos dezesseis dias do mês 
de junho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

  
ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.  

  
  
  

  
RAFAEL CARBONARI BATISTA  

Secretário Municipal de Gestão Pública  
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano VII | Edição nº 2063 | Página 5 de 35

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

Página 3 de 2 

  
  
  
  
PORTARIA 3.382, DE 08 DE JULHO DE 2025  
  

EXONERA a pedido CARLOS LEONILDO NEGRO, ocupante do 
cargo em comissão de Diretor de Departamento, lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes, Lazer e Cultura.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  
  

  
Artigo 1º - Fica EXONERADO a pedido, CARLOS LEONILDO 

NEGRO, RG 17.170.023-5 SSP/SP, CPF 114.268.548-97, ocupante do cargo em 
comissão de Diretor de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 
Cultura, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com esta 
municipalidade, a partir de 14 de julho de 2025.  

  
Artigo 2º - DECLARA vago o cargo em comissão de Diretor de 

Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Cultura.  
  
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 14 de julho de 2025.  
  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
   Prefeito Municipal  

  

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.381, DE 08 DE JULHO DE 2025  

  
  
EXONERA a pedido PALOMA GRAZIELI DE MORAIS, ocupante do 
cargo público de Agente de Gestão - Assistente Técnico em Gestão, 
lotada na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento e Mobilidade 
Urbana.  

  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:   
  

  
Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 01 de julho de 2025, 

a servidora PALOMA GRAZIELI DE MORAIS, RG nº 45.016.098-1 SSP/SP, ocupante do cargo 
público de Agente de Gestão - Assistente Técnico em Gestão, lotada na Secretaria Municipal de 
Obras, Planejamento e Mobilidade Urbana.  

               
  Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de Agente de Gestão - 

Assistente Técnico em Gestão, junto a Secretaria Municipal de Obras, Planejamento e 
Mobilidade Urbana.  

               
  
                    Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2025.  
  
  
  
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.378, DE 08 DE JULHO DE 2025  
  

  
EXONERA a pedido LUAN BETIOL FERREIRA, ocupante do cargo 
público de Agente de Gestão - Assistente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.  

  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:   
  

  
Artigo 1º - Fica EXONERADO a pedido, a partir da presente data, o 

servidor LUAN BETIOL FERREIRA, RG nº 45.166.368-8 SSP/SP, ocupante do cargo público de 
Agente de Gestão - Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.  

               
  Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de Agente de Gestão - 

Assistente Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Saúde.  
               
  
                    Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.  

  
  
  
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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     PORTARIA Nº 3.373, DE 07 DE JULHO DE 2025  
  

  
EXONERA a pedido PAULO NUNES DA SILVA, ocupante do cargo 
público de Analista Jurídico, lotado na Procuradoria Geral do Município.  

  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:   
  

  
Artigo 1º - Fica EXONERADO a pedido, a partir da presente data, o 

servidor PAULO NUNES DA SILVA, RG nº 18.258.283-8 SSP/SP, ocupante do cargo público de 
Analista Jurídico, lotado na Procuradoria Geral do Município.  

               
  Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de Analista Jurídico, 

junto a Procuradoria Geral do Município.  
               
  
                    Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.  

  
  
  
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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     PORTARIA Nº 3.346, DE 02 DE JULHO DE 2025  

  
  
EXONERA a ANDERSON NAKANISHI BASTOS, ocupante do cargo 
público de Biólogo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.  

  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:   
  

  
Artigo 1º - Fica EXONERADO a pedido, a partir de 07 de julho de 2025, 

o servidor ANDERSON NAKANISHI BASTOS, RG nº 27.947.787-9 SSP/SP, ocupante do cargo 
público de Biólogo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.  

               
  Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de Biólogo, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde.  
               
  
                    Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 07 de julho de 2025.  
  
  
  
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.344, DE 02 DE JULHO DE 2025   
   

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 
servidor público municipal.   
   
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;   

   
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 
Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 
novembro de 2015;   
   
CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 
para implantação dos Sistemas de Progressões;   
   
CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal;   
   
RESOLVE:   

   
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

GRAZIELE MARTINS CACIANO, matrícula 8140, admitido (a) no Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 20/06/2022 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
Agente de Gestão - Assistente Administrativo, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de 
concurso público.   

   
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.   
   
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias do mês 

de julho de dois mil e vinte e cinco.   
   
   

     

         ROGERIO CAVALIN   
        Prefeito Municipal   

   
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra.   
   
   

                   RAFAEL CARBONARI BATISTA   
                Secretário Municipal de Gestão Pública   
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PORTARIA Nº 3.343, DE 02 DE JULHO DE 2025   
   

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 
servidor público municipal.   
   
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;   

   
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 
Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 
novembro de 2015;   
   
CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 
para implantação dos Sistemas de Progressões;   
   
CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal;   
   
RESOLVE:   

   
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

ANDRESSA POLIDORO, matrícula 8139, admitido (a) no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 20/06/2022 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
Farmacêutico, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de concurso público.   

   
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.   
   
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias do mês 

de julho de dois mil e vinte e cinco.   
   
   

   

   

         ROGERIO CAVALIN   
        Prefeito Municipal   

   
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra.   
   
   

                   RAFAEL CARBONARI BATISTA   
                Secretário Municipal de Gestão Pública   
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PORTARIA Nº 3.342, DE 02 DE JULHO DE 2025   
   

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 
servidor público municipal.   
   
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;   

   
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 
Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 
novembro de 2015;   
   
CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 
para implantação dos Sistemas de Progressões;   
   
CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal;   
   
RESOLVE:   

   
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

EUNICE DA SILVA, matrícula 8137, admitido (a) no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 20/06/2022 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a 
condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de Agente de Infraestrutura 
– Fiscal de Obras, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de concurso público.   

   
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.   
   
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias do mês 

de julho de dois mil e vinte e cinco.   
   
   

   

   

         ROGERIO CAVALIN   
        Prefeito Municipal   

   
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra.   
   
   

                   RAFAEL CARBONARI BATISTA   
                Secretário Municipal de Gestão Pública   
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PORTARIA Nº 3.341, DE 02 DE JULHO DE 2025   
   

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 
servidor público municipal.   
   
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;   

   
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 
Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 
novembro de 2015;   
   
CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 
para implantação dos Sistemas de Progressões;   
   
CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal;   
   
RESOLVE:   

   
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

SALUA INARA MANZATO CORREA DOS SANTOS, matrícula 8133, admitido (a) no 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 13/06/2022 e já adquiriu, na forma 
do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de Enfermeiro - Generalista, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de 
concurso público.   

   
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.   
   
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias do mês 

de julho de dois mil e vinte e cinco.   
   
   

   

   

         ROGERIO CAVALIN   
        Prefeito Municipal   

   
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra.   
   
   

                   RAFAEL CARBONARI BATISTA   
                Secretário Municipal de Gestão Pública   
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PORTARIA Nº 3.379, DE 08 DE JULHO DE 2025. 

Dispõe sobre a alteração da designação dos agentes de contratação, 
pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os atos das licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021 e, dá 
outras providências. 

 ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

 Artigo 1º - Fica ALTERADO agentes públicos para exercer os atos 
necessários visando o processamento das licitações, em todas as modalidades, e 
desempenhar as funções essenciais à execução da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Decreto Municipal nº 3.601, de 28 de abril de 2023, e demais normas aplicáveis à 
matéria, constituída através da portaria nº 2.866, de 10 de abril de 2025: 

I - AGENTES DE CONTRATAÇÃO – designados na função para atuação na aquisição de 
bens ou contratação de serviços comum ou especial, obras e serviços de engenharia: 

Amanda de Paula Takahashi Murata  

Camila Bueno Martins 

Carolina Nunes De Moraes 

Cristiano Laranjo Cerqueira 

Fernanda Kelli Ferroli 

Gustavo de Souza Andrade 

Ivonete Magalhães Araujo 

Navínia Silva Oliveira 

Susane Talita de Araújo Bruni 
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II – PREGOEIROS – designados na função quando a modalidade de 
licitação for Pregão: 

Cristiano Laranjo Cerqueira 

Fernanda Kelli Ferroli 

Navínia Silva Oliveira 

§1º. Os Agentes de Contratação e Pregoeiros poderão atuar como membros da equipe de 
apoio, quando não estiverem exercendo as funções para as quais foram aqui designados. 

§ 2º. Os Agentes de Contratação poderão ser substituídos por comissão de contratação 
formada por, no mínimo, 3 (três) membros quando envolver bens ou serviços especiais. 

§ 3º Os Agentes de Contratação e Pregoeiros convocarão equipe técnica da área 
demandante, quando necessário, acerca do objeto da licitação que requer conhecimentos 
técnicos, para auxiliarem em atos dos certames. 

Artigo 2º - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do 
Pregoeiro, o disposto no artigo nº 42 do Decreto Municipal nº 3.601, de 28 de abril de 2023. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e cinco. 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.385, DE 10 DE JULHO DE 2025  
  
  
Nomeia VALDERI FOLGOSI, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretor de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Cultura.  
  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que:  

  
  

Artigo 1º - Fica NOMEADO, a partir de 14 de julho de 2025, 
VALDERI FOLGOSI, RG nº 7.614.168-8 SSP/SP, CPF nº 962.822.588-4, para ocupar o 
cargo em comissão de Diretor de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Cultura, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
fazendo jus a remuneração equivalente ao C-02 (dois), constante da LC 551/2024.  

  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 14 de julho de 2025.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dez dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN   
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  

  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                PORTARIA Nº 3.380, DE 08 DE JULHO DE 2025  
  
  
Transfere o servidor RHAFAEL ROCHA TAFARELO, lotado na 
Secretaria Municipal de Gestão Pública para Chefia de Gabinete do 
Prefeito Municipal.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que:  

  
  

Artigo 1º – TRANSFERE o servidor RHAFAEL ROCHA TAFARELO, 
ocupante do cargo de Agente de Gestão - Assistente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Gestão Pública para a Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal  

  
  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 07 de julho de 2025.  
  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.376, DE 07 DE JULHO DE 2025  

  
  
Transfere a servidora MILVA MIRNA GOMES GAMA, lotada na 
Secretaria Municipal de Gestão Pública para a Secretaria 
Municipal de Educação.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que:  

  
  

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora MILVA MIRNA GOMES 
GAMA, ocupante do cargo de Agente de Gestão – Assistente Técnico em Gestão, lotada na 
Secretaria Municipal de Gestão Pública para a Secretaria Municipal de Educação, conforme 
processo administrativo nº 9697/2025.  

  
  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 07 de abril de 2025.  
  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do mês 
de julho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Publica  
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PORTARIA Nº 3.375, DE 07 DE JULHO DE 2025  
  
  

     CESSA, os efeitos da Portaria nº 9.656, de 10 de maio de 2023, que 
cedeu a servidora MILVA MIRNA GOMES GAMA para prestar serviços 
junto a 65ª Zona Eleitoral – Jundiai SP.  

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que:  

  
  Artigo 1º - Fica CESSADO, os efeitos da Portaria nº 9.656, de 10 de 

maio de 2023, que cedeu a servidora MILVA MIRNA GOMES GAMA, RG nº 20.537.704-X, 
134.090.638-46, ocupante do cargo público de Agente de Gestão – Assistente Técnico em 
Gestão, para prestar serviços junto a 65ª Zona Eleitoral – Jundiai SP.  

  
                                                                 

                                 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 07 abril de 2025.  

  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do mês de 
julho de dois mil e vinte e cinco.  

  
   

ROGERIO CAVALIN 
  Prefeito Municipal  

   
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  

   
    

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 3.386, DE 10 DE JULHO DE 2025  
  

  
Dispõe sobre cessão de servidor público.  
  
  
ROGÉRIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  

  
 Artigo 1º - Fica CEDIDO, o servidor público municipal RODRIGO 

AUGUSTO MARQUES, RG nº 430216488 SSP/SP, CPF 324.061.978-40, ocupante do cargo 
público de Agente de Gestão – Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação para prestar serviços junto a 65ª Zona Eleitoral - Jundiaí/SP, a partir de 14 de julho de 
2025, com ônus para a Prefeitura Municipal, de acordo com art. 40 da Lei Complementar nº 387 
de 11 de novembro de 2015, conforme processo administrativo nº 8064/2025 – PMI.  

  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 14 de julho de 2025.  
  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dez dias do mês de julho 
de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  

  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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1

. PPORTARIA Nº 3.349, DE 03 DE JULHO DE 2025  
  

Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), a servidora 
ALESSANDRA DA SILVA SANTOS, ocupante do cargo público de 
Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental.  

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que:   

  
Artigo 1º - Fica designada a servidora ALESSANDRA DA SILVA 

SANTOS, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental, 
para exercer a função de Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme processo 
administrativo nº 8072/2025.  

  
Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por 

cento) sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro de 
2015, enquanto a mesma permanecer nessa função.  

  
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 16 de julho de 2025.  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do mês de julho 
de dois mil e vinte e cinco.  

  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  

  
  

2
.   
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3
.   

4
. PPORTARIA Nº 3.348, DE 03 DE JULHO DE 2025  

  
Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), a servidora ELAINE 
SANCHES TOMEI, ocupante do cargo público de Professor de Educação 
Básica - Ensino Fundamental.  

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que:   

  
Artigo 1º - Fica designada a servidora ELAINE SANCHES TOMEI, 

ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental, para 
exercer a função de Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme processo 
administrativo nº 8072/2025.  

  
Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por 

cento) sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro de 
2015, enquanto a mesma permanecer nessa função.  

  
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2025.  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do mês de julho 
de dois mil e vinte e cinco.  

  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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5

. PPORTARIA Nº 3.347, DE 03 DE JULHO DE 2025  
  

Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), a servidora 
VERALICE GANDIA, ocupante do cargo público de Professor de Educação 
Básica - Educação Infantil.  

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que:   

  
Artigo 1º - Fica designada a servidora VERALICE GANDIA, ocupante do 

cargo público de Professor de Educação Básica - Educação Infantil, para exercer a função de 
Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme processo administrativo nº 
8072/2025.  

  
Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por 

cento) sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro de 
2015, enquanto a mesma permanecer nessa função.  

  
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2025.  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do mês de julho 
de dois mil e vinte e cinco.  

  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.350, DE 03 DE JULHO DE 2025  
  
  

Cessa os efeitos da Portaria nº 2430, de 27 de fevereiro de 2025, 
que nomeou o(a) servidor(a) SARAH INES WEILLER LANSARIN, 
para ocupar a função de Assistente Técnico Pedagógico.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que:  
  
Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2430, de 27 

de fevereiro de 2025, que designou o(a) servidor(a), SARAH INES WEILLER LANSARIN, 
para ocupar a função de Assistente Técnico Pedagógico - ATP, voltando o(a) mesmo(a) a 
ocupar o cargo de Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação  

  
  

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de junho de 2025.  
  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e cinco.  
   
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública   
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PORTARIA Nº 3.351, DE 03 DE JULHO DE 2025  
  
  

Cessa os efeitos da Portaria nº 2466, de 27 de fevereiro de 2025, 
que nomeou o(a) servidor(a) HELOISA AMORIM DE SOUZA, para 
ocupar a função de confiança de Vice Gestor Escolar.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que:  
  
Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2466, de 27 

de fevereiro de 2025, que nomeou o(a) servidor(a), HELOISA AMORIM DE SOUZA, para 
ocupar a função de confiança de Vice Gestor Escolar, voltando o(a) mesmo(a) a ocupar o 
cargo de Professor de Educação Básica I, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação  

  
  

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2025.  
  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e cinco.  
   
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública   
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PORTARIA Nº 3.358, DE 03 DE JULHO DE 2025  
  
  

Cessa os efeitos da Portaria nº 2422, de 27 de fevereiro de 2025, 
que nomeou o(a) servidor(a) GIANE DE FÁTIMA MACHADO, para 
ocupar a função de Coordenador Escolar.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que:  
  
Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2422, de 27 

de fevereiro de 2025, que designou o(a) servidor(a), GIANE DE FÁTIMA MACHADO, para 
ocupar a função de Coordenador Escolar, voltando o(a) mesmo(a) a ocupar o cargo de 
Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação  

  
  

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2025.  
  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e cinco.  
   
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública   
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PORTARIA Nº 3.357, DE 03 DE JULHO DE 2025  
  
  

Cessa os efeitos da Portaria nº 2569, de 27 de fevereiro de 2025, 
que nomeou o(a) servidor(a) ANA CLARA SILVA MOREIRA, para 
ocupar a função de Coordenador Escolar.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que:  
  
Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2569, de 27 

de fevereiro de 2025, que designou o(a) servidor(a), ANA CLARA SILVA MOREIRA, para 
ocupar a função de Coordenador Escolar, voltando o(a) mesmo(a) a ocupar o cargo de 
Professor de Educação Básica - Música, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação  

  
  

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2025.  
  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e cinco.  
   
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública   
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PORTARIA Nº 3.355, DE 03 DE JULHO DE 2025 
 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 2572, de 27 de fevereiro de 2025, que 

nomeou o(a) servidor(a) CLEONEIDE SANTOS REIS BARBOSA, para 

ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2572, de 27 

de fevereiro de 2025, que designou o(a) servidor(a), CLEONEIDE SANTOS REIS 

BARBOSA, para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar, voltando o(a) 

mesmo(a) a ocupar o cargo de Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, conforme processo administrativo nº 

8072/2025. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 16 de julho de 2025. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do mês de julho 

de dois mil e vinte e cinco. 

  

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.353, DE 03 DE JULHO DE 2025  
  
  

Cessa os efeitos da Portaria nº 2480, de 27 de fevereiro de 2025, 
que nomeou o(a) servidor(a) ADRIANA DE OLIVEIRA MEDEIROS, 
para ocupar a função de Gestor Escolar.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que:  
  
Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2480, de 27 

de fevereiro de 2025, que designou o(a) servidor(a), ADRIANA DE OLIVEIRA MEDEIROS, 
para ocupar a função de Gestor Escolar, voltando o(a) mesmo(a) a ocupar o cargo de 
Professor de Educação Básica - Educação Infantil, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação  

  
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2025.  
  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e cinco.  
   
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública   
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PORTARIA Nº 3.356, DE 03 DE JULHO DE 2025  
  

  
Nomeia (o)a servidor(a) CLEONEIDE SANTOS REIS BARBOSA, 
ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica - 
Ensino Fundamental, para ocupar a função de confiança de Vice- 
Gestor Escolar.  
  
  

                                   ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que:  

  
  

  Artigo 1º - Fica NOMEADO(A), o(a) servidor(a) CLEONEIDE 
SANTOS REIS BARBOSA, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica - 
Ensino Fundamental, para ocupar a função de confiança de Vice Gestor Escolar, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao F-03 (três), constante da LC 
551/2024.  
  

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 16 de julho de 2025.  

  
  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do mês de 
julho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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         PORTARIA Nº 3.352, DE 03 DE JULHO DE 2025  

  
  
Nomeia (o)a servidor(a) HELOISA AMORIM DE SOUZA, ocupante 
do cargo público de Professor de Educação Básica I, para ocupar a 
função de confiança de Gestor Escolar.  
  
  

                                    ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que:  

  
  

  Artigo 1º - Fica NOMEADO(A), o(a) servidor(a) HELOISA AMORIM 
DE SOUZA, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica I, para ocupar a 
função de confiança de Gestor Escolar, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus a remuneração 
equivalente ao F-04 (quatro), constante da LC 551/2024.  
  

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2025.  

  
  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do mês de 
julho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 3.354, DE 03 DE JULHO DE 2025  
  
  
Concede ao servidor público EMERSON CARLOS LEITE, exercendo 
o cargo público de Professor de Educação Básica – Filosofia, jornada 
de 30 (trinta) horas semanais, a carga suplementar de trabalho de 10 
(dez) horas semanais.   
  

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que:  
  

  
Artigo 1º - Fica CONCEDIDO ao servidor público EMERSON 

CARLOS LEITE, lotado junto à Secretaria Municipal de Educação, exercendo o cargo 
público de Professor de Educação Básica – Filosofia, jornada de 30 (trinta) horas 
semanais, a carga suplementar de trabalho de 10 (dez) horas semanais, de acordo com 
o artigo 298 da Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro de 2015, a partir de 01 de 
junho de 2025, conforme processo administrativo nº 8072/2025 - PMI.  

  
  

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2025.  
  
  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do mês de 
julho de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA   
Secretário Municipal de Gestão Pública   

  



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano VII | Edição nº 2063 | Página 33 de 35

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

Página 31 de 2 

  
 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano VII | Edição nº 2063 | Página 34 de 35

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025, de
15 de julho de 2025. ÓRGÃO: Município de Itupeva. OBJETO:
aquisição de equipamentos para composição de academia
ao ar livre e contratação de empresa para execução de
bases  de  concreto  e  instalação  de  equipamentos  de
academia  ao  ar  livre.  DISPONIBILIDADE  DO  EDITAL  NA
ÍNTEGRA: Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP,
h t t p s : / / i t u p e v a . s p . g o v . b r / l i c i t a c o e s  e
https://novobbmnet.com.br/# ou pelos endereços de e-mail
f e r n a n d a . f e r r o l i @ i t u p e v a . s p . g o v . b r  e
licitacoes@itupeva.sp.gov.br.  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 30 de julho de 2025.
REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: dia 30 de julho de 2025,
às  09 :00  horas .  LOCAL  DA  SESSÃO  PÚBL ICA:
https://novobbmnet.com.br/#.  PREGOEIRA  RESPONSÁVEL:
FERNANDA KELLI FERROLI.

CARLOS EDUARDO MARQUES NEGRÃO
Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 442, DE 14 DE JULHO DE
2025.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
AGENTE DE GESTÃO – TÉCNICO EM GESTÃO
Ref. Proc. 8270/2025 – Sec. Gestão Pública
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  o(a)s  candidato(a)s  abaixo,  a
comparecer(em)  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Departamento  Pessoal,  localizado  à  Av.  Eduardo
Aníbal Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP,
no dia 16 de julho de 2025 às 14h00, munido(a)s de
original  e  cópias  simples  dos  documentos  abaixo,
exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais. Fica desde já alertado que o
não comparecimento do(a)s convocado(a)s no dia, horário
e  local  indicado,  acarretará  em  sua  eliminação  do
respectivo Concurso Público  e  anulação dos atos  com
respeito a ele praticado.

Após  a  realização  do  Exame  Admissional,  o(a)s
cand ida to (a ) s  deverão  apresentar  toda  a
documentação  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Departamento  Pessoal,  localizado  à  Av.  Eduardo
Aníbal Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

17 HARUE KUBO 44244087X

Itupeva, 14 de julho de 2025.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

Eliminação
Eliminação

EDITAL Nº 441, DE 14 DE JULHO DE 2025.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
AGENTE DE GESTÃO – TÉCNICO EM GESTÃO
Ref. Proc. 8270/2025 – Sec. Gestão Pública
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  o(s)
candidato(s) abaixo relacionado(s), convocado(s) para vaga
de AGENTE DE GESTÃO – TÉCNICO EM GESTÃO, através
do edital  nº  380/2025,  foi  eliminado(s) do Concurso
Público nº 01/2023, conforme o motivo abaixo:
Clas. Nome Motivo

16º VIVIAN CRISTINA BENITE CAMPOS Desistiu da referida vaga,
conforme comunicado anexo ao
proc. nº 8270/2025.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 14 de julho de 2025.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

ATO DECLARATÓRIO
O SECRETARIO A MUNICIPAL DE GESTÃO, E INTERINO

DE ASSUNTOS JURÍDICOS E FUNDIÁRIOS, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos artigos 13, inciso I,
e 23, §§1º e 3º, da Lei nº 13.465/17, bem como no artigo 6º
do  Decreto  Federal  nº  9.310/18,  e  considerando  a
necessidade  de  promover  a  regularização  fundiária  do
núcleo informal denominado Residencial Chalés, com vistas
à garantia do direito à moradia digna, à inclusão social e ao
ordenamento territorial, resolve:

Art.  1º  F ica  instaurado  o  procedimento  de
Regularização  Fundiária  Urbana  de  Interesse  Social
(REURB-S)  no  núcleo  informal  denominado  Residencial
Chalés localizado nas coordenadas -47.091008 – 23.16904,
situado em na área remanescente da Fazenda Pinheiro, na
Avenida  Alfredo  Vaz  Cerquinho,  objeto  da  matricula
176.778 do 1º CRI de Jundiaí, em atendimento ao disposto
nos artigos 11 e 13, inciso I, da Lei Federal nº 13.465/17.

Art. 2º  O procedimento de REURB-S será realizado
considerando que a área é ocupada, predominantemente,
por  famílias  em  situação  de  vulnerabilidade  social  e
financeira,  conforme  apuração  e  diagnóstico  preliminar
realizados  pela  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social.

Art.  3º  O  processo  de  regularização  fundiária
abrangerá as seguintes etapas, nos termos da legislação
aplicável:

Fase I:
· Estudo preliminar do núcleo;
· Cadastro Fisico e Social;
· Notificação dos titulares de domínio e confrontante
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Fase II:
·  Elaboração  do  LEPAC  (Levantamento  e  Estudo

Preliminar de Área Consolidada),
·  Estudo de desconformidade e da situação jurídica,

urbanística e ambiental da área;
·  Estudo  da  situação  de  risco;  estudo  da  situação

ambiental;
·  Propostas  de  soluções  para  questões  ambientais,

urbanísticas e de eventual reassentamento dos ocupantes;
bem como definição das medidas de adequação;

Fase III:
· Elaboração da planta do perímetro,
· projeto urbanístico e memoriais descritivos,
· cronograma físico de implantação das obras,
·  termo de compromisso  e  validação do  projeto  de

regularização junto à comunidade;
Fase IV:
· Licenciamento do projeto,
· Saneamento do processo administrativo,
· Titulação dos ocupantes e elaboração da minuta da

Certidão de Regularização Fundiária (CRF) e,
·  Encaminhamento  da  CRF  e  dos  projetos  ao  1º

Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí.
Art.  4º  F ica  designado  o  Departamento  de

Regularização  Fundiária  como  responsável  pela
coordenação  e  execução  das  ações  relacionadas  ao
procedimento  de  REURB-S,  com  o  apoio  de  outras
secretarias e entidades públicas, quando necessário.

Art. 5º Este Ato Declaratório entra em vigor na data
de sua publicação.

Itupeva, 02 de julho de 2025.
Rafael Carbonari Batista

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E
FUNDIÁRIOS

...........................................................................................................
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